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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2026


Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Comendador Levy Gasparian:



O Vereador que este subscreve apresenta para a apreciação do Douto Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Concede a Comenda Barão do Piabanha a Exma. Sra. Jeannie Mayr Reis de Oliveira.


Art. 1° - Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução nº 074, de 11 de maio de 2019, a Comenda “Barão do Piabanha” a Exma. Sra. Jeannie Mayr Reis de Oliveira.

 	Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

	Nascida em Duque de Caxias, RJ, em 27 de julho de 1975, onde reside no bairro Xerem, a homenageada é filha de Divair Alves de Oliveira e de D. Sildes Reis de Oliveira.
	Advogada com 34 anos de atuação na vida pública, Jane Reis construiu uma história sólida, pautada na ética, responsabilidade e pelos cuidados com as pessoas ao longo dessas mais de três décadas. Tem tido uma presença ativa e relevante, contribuindo de maneira significativa para o desenvolvimento social e humano junto as comunidades onde atua.
	Integrante de uma família respeitada e reconhecida por sua contribuição à sociedade fluminense, a Família Reis carrega valores que atravessam gerações, princípios como integridade, trabalho e compromisso com o bem comum, que também se refletem na vida e na trajetória de Jane Reis.
	Formada em Letras e em Direito, Jane alia conhecimento e sensibilidade em sua caminhada profissional. Pós-Graduada em Literatura e Cultura pela PUC-RJ, pós-graduada em Língua Portuguesa pela Faculdade São Bento, tem reafirmado seu compromisso com a excelência e boa gestão pública.
	Dado ao exposto, por seus invulgares serviços a sociedade fluminense é que apresentamos esta proposição.

	Comendador Levy Gasparian, em 20 de maio de 2026.


Sérgio Nepomuceno de Souza
Vereador
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